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LEI MUNICIPAL Nº 2.943/2.025 

 

 

Autor: PM 

Origem: PL/GAB Nª 022/25 

 

‘‘Dispõe sobre a denominação das Unidades 

Básicas de Saúde das Vilas Doriane e 

Vilarinho, e dá outras providências’’. 

 

  

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA, Prefeito de Amambai, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que em Sessão 

Ordinária realizada no dia 15/09/25 a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei: 

 

 

Art. 1º. Fica denominada ‘‘Unidade Básica de Saúde Dr. Teodoro Lopes Diniz’’ a atual 

Unidade Básica de Saúde da Vila Doriane, situada na Rua Jacinto Basílio de Oliveira, 

s/n, na Vila Doriane. 

 

Art. 2º. Fica denominada ‘‘Unidade Básica de Saúde Cássia D’alva Miranda Meira’’ a 

atual Unidade Básica de Saúde da Vila Vilarinho, situada na Rua Marechal Floriano, n° 

1695, na Vila Vilarinho. 

 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de setembro de 2.025 

 

 

SERGIO DIOZÉBIO BARBOSA 

Prefeito Municipal 
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